
GRUPO OCUPACIONAL 

OPERACIONAL



1. Cargo: ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar  trabalhos especializados de
alvenaria,  concreto e revestimentos em geral, pintura,  manutenção e reparos em instalações hidráulicas,
manutenção e instalação de sistemas elétricos, jardinagem, manutenção de canteiros, viveiros e horticultura
em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais.

3. Requisitos para provimento: 

3.1 Instrução -  ensino fundamental incompleto.

Outros Requisitos – a critério da Prefeitura poderá ser exigido prova prática de domínio da função ao qual o
candidato se inscreveu por órgão competente externo (tipo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI e outros) ou interno com testes elaborados pela área solicitante.

4. Recrutamento: 

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quanto aos serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em geral:

 executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria;

 preparar argamassa e concreto;

 construir  alicerces,  empregando  pedras  ou  cimento,  para  fornecer  a  base  de  paredes,  muros  e
construções similares;

 assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;

 revestir  pisos,  paredes  e  tetos,  aplicando camadas  de  cimento  ou  assentando  ladrilhos,  azulejos  e
similares, de acordo com instruções recebidas;

 aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações;

 construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas,
para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares;

 construir  caixas d'água,  caixas coletoras de água e  esgoto,    bem como caixas de concreto para
colocação de bocas-de-lobo;

 executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios;

 montar tubulações para instalações elétricas;

 preparar  superfícies  a  serem  pavimentadas  e  pavimentá-las,  assentando  pedras  ou  elementos  de
concreto pré-moldados;

 assentar meios-fios;

 executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos;



b) quanto a serviços de jardineiro:

 preparar as áreas para o plantio de cultivos diversos, procedendo à limpeza do terreno, bem como
covear e abrir valas, observando as dimensões e características estabelecidas;

 plantar mudas e sementes em praças, parques, canteiros, ruas e jardins; 

 proceder  à  limpeza  de  áreas  cultivadas,  tais  como canteiros,  jardins  e  viveiros,  e  fazer  as  podas
necessárias;

 preparar recipientes para o plantio de sementes e mudas, coletando terriço em locais determinados,
peneirando-o, retirando impurezas, adicionando material orgânico, adubos e/ou corretivos, colocando-os
nos recipientes adequados;

 plantar sementes de plantas ornamentais, arbóreas ou frutíferas e hortaliças em sementeiras ou áreas
preparadas, recobrindo-as com material adequado e regando-as para germinação;

 repicar plântulas em recipientes ou locais adequados para crescimento ou espera;

 observar as instruções preestabelecidas quanto a alinhamento, balizamento e coroamento de mudas;

 auxiliar em experiências que visem a germinação e o melhoramento de espécies de vegetais;

 executar  as  diversas  modalidades  de  enxertia,  visando  a  realização  e  a  análise  de  estudos
experimentais;

 acompanhar  os  aspectos  fitossanitários  e  de  evolução  das  espécies  acondicionadas  em  áreas
experimentais, sob orientação superior;

 demarcar, sob supervisão, pomares, hortas e outros cultivos visando o espaçamento adequado a cada
tipo de cultura;

 aplicar produtos fitosanitários, mediante orientação superior;

 distribuir, sob supervisão, sementes e mudas de plantas, procedendo ao registro de dados quanto a
espécie, qualidade e destinação, bem como identificando o beneficiário, a fim de que possa ser feito o
acompanhamento técnico da evolução do cultivo;

c) quanto aos serviços de manutenção e reparos em instalações hidráulicas:

 montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta
ou baixa pressão;

 marcar, unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos mecânicos;

 instalar  louças  sanitárias,  condutores,  caixas-d'água,  chuveiros  e  outras  partes  componentes  de
instalações hidráulicas;

 localizar e reparar vazamentos em tubulações de esgoto;

 instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, para completar
a instalação do sistema;

 manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes,
tais como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros;

d) quanto a serviços de pintura:

 executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, asfalto e outras superfícies;

 limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as,  lixando-as e emassando-as,  utilizando
raspadeiras,  solventes  e  outros  procedimentos  adequados  para  retirar  a  pintura  velha  e  eliminar
resíduos, quando for o caso;

 raspar chão com máquina própria e aplicar selador acrílico;

 retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

 preparar  o  material  de  pintura,  misturando  tintas,  óleos  e  substâncias  diluentes  e  secantes  em
proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas;



 pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando pincéis, rolos ou
pistola;

 colar forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros;

e) quanto a serviço de solda:
 preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte, e peças a serem soldadas; 
 unir e cortar peças de ligas metálicas; 
 usar processos de soldagem e corte tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso,

brasagem, plasma; 
 soldar peças por brasagem; 

f) quanto a serviço de calceteiro:

 preparar  superfícies  a  serem  pavimentadas  e  pavimentá-las,  assentando  pedras  ou  elementos  de
concreto pré-moldados;

 assentar meios-fios;

 executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos;

 executar serviços de assentamento de pedras irregulares, paralelepípedo, lajotas,  meios fios e outros
materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e praças públicas, seja
em obras novas, seja em conservação, manutenção e reformas das obras já existentes, sob orientação
da chefia; 

g) quanto a serviço de carpinteiro:

 selecionar  a  madeira  e  demais  elementos  necessários,  escolhendo  o  material  mais  adequado  para
assegurar a qualidade do trabalho;

 traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado;

 serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes
necessários à montagem da peça;

 instalar  portais,  portas,  janelas  e  similares,  encaixando-as  e  fixando-as  nos  locais  previamente
preparados;

 reparar  e conservar objetos de madeira,  substituindo total  ou parcialmente as  peças desgastadas e
deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura;

 confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura;

 revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais;

 confeccionar  palcos,  arquibancadas,  placas  indicativas  de  obras  públicas,  enfeites  de  datas
comemorativas  e  recreativas,  segundo as  especificações  determinadas,  bem como supervisionar  e
executar o transporte  de palcos;

 confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e supervisão do responsável pela obra;

 realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares.

h) quanto a serviço de cavouqueiro:

 extrair pedras, trabalhando com marretas, ponteiros, marrão, alavanca e outros;
 perfurar blocos de pedra, preparando-os para construção de alicerces, muros de arrimo, meio-fios e

paralelepípedos; 
 escalar rochas escarpadas; 
 fazer desmonte de pedras, escalhos e pó de pedra nos vagonetes e viaturas; 
 conduzir vagonetes e viaturas para o britador e deste para outros locais; 

i) quanto a serviço de marceneiro:



 confeccionar e restaurar produtos de madeira e derivados; 
 executar traçado em madeira, derivados e outros materiais observando o sentido dos veios; 
 usinar os componentes dos produtos; 
 montar produtos de madeira e derivados com elementos de fixação; 
 colocar apliques e lâminas nos produtos de madeira e derivados; 
 aplicar produtos para correções, montagens e acabamentos de produtos de madeira e derivados; 
 colocar ferragens para reajuste de produtos de madeira e derivados; 
 regular o funcionamento das partes móveis do produto; 
 executar acabamento em produtos de madeira e derivados; 
 entregar  produtos  confeccionados  sob-medida  ou  restaurados,  embalando-os,  transportando-os  e

montando-os  no  local  da  instalação,  em  conformidade  a  normas  e  procedimentos  técnicos  e  de
segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental

j) quanto a serviço de marteleteiro:

 identificar tipos de construções para demolição e materiais reutilizáveis, retirando peças sanitárias,
instalações hidráulicas, instalações elétricas, esquadrias metálicas, pisos, revestimentos cerâmicos e
azulejos e coberturas de edificações;

 romper pisos, estruturas de concreto e estruturas de alvenaria, com ferramentas elétricas e manuais;
 preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; 
 efetuar manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos

equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nestes; 
 realizar escavações e preparam massa de concreto e outros materiais; 

k) atribuições comuns a todos os serviços:

 manter-se  em  dia  quanto  às  medidas  de  segurança  para  a  execução  dos  trabalhos,  utilizar
adequadamente  o  equipamento  protetor  e  usar  as  roupas  que  lhe  forem  determinadas  pelos
supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha;

 zelar pela conservação e guarda dos materiais,  ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços
típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser
reparada na própria  oficina,  a  fim de que seja providenciado o conserto  em tempo hábil  para não
prejudicar os trabalhos;

 manter limpo e arrumado o local de trabalho;

 requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe;

 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe, inclusive
quanto a precauções e medidas de segurança;

 auxiliar, eventualmente, na execução de tarefas pertinentes às outras especialidades desta classe, que
não seja a sua, sob supervisão;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUXILIAR DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas braçais
simples,  que  não  exijam conhecimentos  ou  habilidades  especiais  nos  cemitérios  e  demais  logradouros
públicos.

3. Requisito para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental incompleto.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 executar  sob  supervisão,  tarefas  braçais  simples,  que  não  exijam  conhecimentos  ou  habilidades
especiais, tais como varrição de ruas, parques e jardins; limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-
de-lobo; capina e roçada de terrenos; montagem, conservação e reparação de instalações e sistemas
elétricos prediais;  medição direta para serviços de topografia;  transporte de materiais de construção,
móveis, equipamentos e ferramentas; carga e descarga de veículos;

 varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito;

 percorrer  os  logradouros,  seguindo  roteiros  preestabelecidos,  para  aparar  o  gramado  de  ruas,  vias
expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em
latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados;

 fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços
e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos;

 auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calcetaria;

 auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro;

 auxiliar  no  preparo  de  argamassa,  concreto,  redes  de  esgoto  pluvial  e  cloacal,  caixas  de  redes  de
inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras;

 moldar  bloquetes,  mourões,  placas  e  outros  artefatos  pré-moldados,  utilizando  a  fôrma e  o  material
adequado, seguindo instruções predeterminadas;

 colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias, bem como descarregá-las em aterro sanitário;

 auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras;

 auxiliar  na  instalação  de  quadros  de  distribuição,  caixas  de  fusível,  tomadas,  interruptores  e  fiação
elétrica;

 limpar e lubrificar motores de sinais luminosos, transformadores e outros equipamentos elétricos;

 executar  tarefas  relacionadas  à  lavagem  e  limpeza  interna  e  externa  de  veículos,  máquinas  e
equipamentos;

 manusear  os  equipamentos  e  instrumentos  para  abastecimento  de  veículos  e  máquinas,  em
conformidade com as normas legais

 substituir fusíveis, lâmpadas, velas, bobinas, platinados e demais equipamentos elétricos de veículos, de
acordo com orientação recebida;



 auxiliar no recebimento de motores, dínamos, alternadores e outros equipamentos elétricos;

 auxiliar no conserto, revisão e manutenção de equipamentos e instalações elétricas em geral;

 substituir lâmpadas, fusíveis e outros instrumentos de sistemas elétricos;

 localizar, com balizas, pontos de alinhamentos;

 auxiliar nos trabalhos de nivelamento com instrumentos de topografia;

 participar de turmas de desmatamento e abertura de picadas;

 efetuar medições com trenas e correntes de agrimensor;

 orientar a cravação de piquetes para definição de caminhamentos;

 transportar  materiais  de  construção,  móveis,  equipamentos  e ferramentas,  de  acordo com instruções
recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;

 limpar,  lubrificar  e  guardar  ferramentas,  equipamentos  e  materiais  de  trabalho  que  não  exijam
conhecimentos especiais;

 romper pisos, estruturas de concreto e estruturas de alvenaria, com ferramentas elétricas e manuais;

 fazer cumprir, segundo normas estabelecidas, as exigências para sepultamento, exumação e localização
de sepulturas;

 preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na confecção de
carneiros e gavetas, entre outros;

 abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos;

 sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e guardar
ossadas, sob supervisão da autoridade competente;

 trasladar corpos e despojos;

 abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas;

 limpar, capinar e pintar o cemitério;

 participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares;

 comunicar-se com o superior imediato e solicitar sua presença no caso de situações problemáticas;

 manter-se  em  dia  quanto  às  medidas  de  segurança  para  a  execução  dos  trabalhos,  utilizar
adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores
e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha;

 propor medidas que visem melhorar a qualidade de seus trabalhos e agilizar as operações que executa;

 controlar  o  material  de  consumo no  cemitério,  verificando  o  nível  de  estoque  para,  oportunamente,
solicitar reposição;

 cumprir normas de segurança, meio ambiente e saúde;

 utilizar equipamentos de proteção definidos pela Prefeitura, de acordo com as normas de segurança do
trabalho;

 zelar  pela  conservação e  guarda  dos materiais,  ferramentas  e  equipamentos  utilizados  nos serviços
típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser
reparada  na  própria  oficina,  a  fim  de  que  seja  providenciado  o  conserto  em tempo  hábil  para  não
prejudicar os trabalhos;

 manter limpo e arrumado o local de trabalho;

 requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe;

 observar  as  medidas  de  segurança  na  execução  das  tarefas,  usando  equipamentos  de  proteção  e
tomando precauções para não causar danos a terceiros;

 apreender e conduzir semoventes para local próprio a fim de impedir a perturbação da ordem pública,
observando o estado de saúde dos animais e contando-os;

 registrar,  ao final da jornada de trabalho e em formulário próprio, os dados referentes as apreensões
realizadas;



 preparar e distribuir alimentação aos animais, observando a indicada para cada tipo, transportando-a e
colocando-a nos comedouros, de acordo com a orientação do médico veterinário;

 auxiliar o profissional competente a aplicar substâncias antiparasitárias, preparando a solução segundo
orientação recebida e aplicando-a nos animais com a utilização de pulverizador apropriado;

 fazer a limpeza de estábulos, pocilgas e instalações semelhantes, removendo e retirando excrementos e
detritos,  lavando e desinfetando pisos,  paredes,  comedouros,  bebedouros,  utilizando os materiais  de
limpeza adequados;

 auxiliar  o  profissional  competentes  a zelar  pelas  condições de  saúde dos  animais,  observando-os  e
identificando os doentes, comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a contaminação dos
demais e solicitando orientação quanto à medicação a ser ministrada;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar serviços de limpeza, arrumação
e de zeladoria, bem como auxiliar no preparo de refeições, transporte de pacientes e limpeza laboratorial.

3. Requisito para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental incompleto.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quando no exercício de tarefas de copa e auxílio á cozinha:

 preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor;

 lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha;

 arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas
térmicas;

 lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas;

 manter limpo os utensílios de copa e cozinha;

 auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir produtos e
a efetuar a limpeza dos materiais utilizados;

 auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;

 auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os prazos de validade
dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição;

b) quando no exercício de tarefas de lavanderia:

 lavar  e  passar  roupas,  observando o estado de conservação das mesmas,  bem como proceder  ao
controle da entrada e saída das peças;

 selecionar as peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, para
dar-lhes o tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem;

 enxaguar a roupa, passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sabão e outros solventes;

 proceder à secagem da roupa, utilizando máquina própria ou dependurando-a em local ventilado, para
permitir sua utilização;

 utilizar os produtos químicos adequados aos materiais, evitando danos;

 verificar se há peças poídas, descoloridas, manchadas ou rasgadas, separando-as para entrega à chefia
para providências;

 realizar pequenos consertos nas roupas como cerzidos, costuras simples,  recolocação de botões ou
alças e outros, definidos pela chefia;

 apresentar,  diariamente,  relatório  das  peças  recebidas  para  lavagem  e  passagem  e  das  peças
entregues, limpas e passadas;



 comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como solicitar
a reposição dos produtos utilizados na execução das tarefas;

 percorrer  as  dependências  do  estabelecimento  da  Prefeitura,  abrindo  e  fechando  janelas,  portas  e
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;

c) quando no exercício de tarefas de limpeza:

 percorrer  as  dependências  da  Prefeitura,  abrindo  e  fechando  janelas,  portas  e  portões,  bem como
ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;

 limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas
condições de asseio requeridas;

 realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios municipais como a
sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros
públicos, entre outros, instalados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamente
destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade
da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior;

 esfregar chão, paredes,  aparelhos sanitários,  bancadas,  portas,  janelas e mobiliário,  no que couber,
utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais;

 aplicar cera e lustrar chão e móveis;

 conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas,
panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico;

 auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios,
balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as
normas determinadas para o setor;

 auxiliar  nas  tarefas  de  limpeza,  desinfecção  e  organização  dos  laboratórios  de  análises  clínicas
municipais,  arrumando  estantes,  armários,  depósitos,  transportando,  entregando  e  descarregando
materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor; 

 recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as
determinações;

 coletar,  seletivamente,  lixo  orgânico  e  inorgânico  das  lixeiras  e  cestas  localizadas  nos  prédios
municipais,  ensacando-os  adequadamente,  e  efetuando  sua  disposição  final,  conforme  orientação
superior;

 coletar  o  lixo  hospitalar,  consultórios  e  outras  unidades  de  saúde,  ensacando-o  adequadamente  e
realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida;

d) quando no exercício de tarefas de auxílio ao transporte de pacientes:

 colocar o paciente na maca ou padiola e acomodá-lo na ambulância, protegendo-o da  maneira mais
apropriada, para possibilitar seu transporte em segurança;

 retirar o paciente da ambulância, utilizando cadeira de rodas ou maca;

 auxiliar o Enfermeiro, Médico ou outro profissional da saúde, no que for preciso, durante o transporte do
paciente;

e) quando na função de apoio em eventos culturais:

 operar maquinário de palco e varanda em produções teatrais;
 auxiliar na montagem e desmontagem de cenários; 
 participar da construção e montagem de cenários, adereços e mobiliários, para projetos cenográficos; 
 executar quando solicitado, trabalhos de carpintaria, serralheria, pintura, entre outros, para montagem e 

adaptações de cenários e efeitos especiais; 
 operar maquinaria de cenografia, cortinas, gruas e mecanismos de efeitos especiais; 
 executar outras atribuições afins.



f) atribuições comuns a todas as áreas:

 verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho,
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;

 manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda;

 comunicar  ao  superior  imediato  qualquer  irregularidade  verificada,  bem  como  a  necessidade  de
consertos e reparos nas dependências,  móveis  e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa
aparência;

 carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados;

 auxiliar no transporte de material de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com
instruções recebidas;

 controlar a entrada e saída de pessoas ou veículos nas dependências de prédios públicos municipais,
escolas municipais, teatros, cinemas, eventos, espetáculos, entre outros, exigindo, quando necessário, a
devida identificação ou autorização e registrando em livro apropriado; 

 estar atento a movimentação de pessoas e acompanhantes nas dependências públicas nas quais estiver
prestando serviços; 

 inspecionar pátios, corredores, áreas e outras dependências; 

 zelar pela segurança do prédio e instalações públicas

 zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em perfeitas condições de uso,
bem como pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de suas atividades;

 auxiliar  as  equipes  de  saúde  e  vigilância  sanitária  no  combate  a  vetores  e  zoonoses  aplicando
substâncias químicas, conforme orientação, removendo entulhos, realizando a limpeza de locais;

 auxiliar em campanhas de vacinação;

 respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho;

 entregar  e  buscar  correspondências,  documentos  e materiais  diversos,  interna  ou externamente,  de
acordo com orientações superiores;

 participar de encontros de formação continuada quando convocado;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: COZINHEIRO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a preparar e distribuir refeições para atender
aos programas alimentares executados pela Prefeitura Municipal, de acordo com a orientação do Programa
Nacional de Alimentação.

3. Requisito para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental incompleto.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 verificar  o  estado  de  conservação  dos  alimentos,  separando  os  que  não  estejam  em  condições
adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;

 preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo
com orientação recebida;

 distribuir  as  refeições  preparadas,  servindo-as  conforme  rotina  predeterminada,  para  atender  aos
comensais;

 registrar,  em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos
alimentos oferecidos, para efeito de controle;

 requisitar material e mantimentos, quando necessário;

 receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de
atender aos requisitos de conservação e higiene;

 proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e
cozinha;

 dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos;

 receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios; 

 responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios;

 zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos que
utiliza;

 observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para
cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as mãos
antes e após o preparo dos alimentos; 

 seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias;

 obedecer as orientações passadas pelo Setor de Nutrição;

 seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta especial;

 participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados;

 registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de refeições;

 informar  ao Setor  de  Nutrição,  qualquer  irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os
comensais;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ELETRICISTA 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de montagem, reparo,
manutenção e operação de sistemas elétricos em instalações prediais, industriais e em semáforos, em baixa
e alta tensão.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental incompleto

3.2 Experiência - mínimo de 02 (dois) anos no exercício de atividades similares às descritas para o emprego.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e fluorescentes, bem como montar quadros de distribuição,
caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções
recebidas;

 preparar  as  tubulações  elétricas  para  passar  a  fiação,  bem como instalar  os  quadros  de distribuição com suas
respectivas proteções; 

 preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública e prediais; 

 testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado;

 substituir  fiação,  reatores,  lâmpadas  ou  fotocélulas,  para  manter  em  perfeito  funcionamento  todo  o  serviço  de
iluminação pública;

 instalar e ligar as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local; 

 testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as partes defeituosas;

 reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para manter
as instalações elétricas em condições de funcionamento;

 executar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores;

 ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos;

 substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos;

 preparar os locais onde se realizam eventos da Prefeitura para recebimento de energia elétrica, trazendo a fiação até
o  palco  para  possibilitar  a  sonorização  e  colocando  bocais  e  disjuntores  em  todas  as  barracas  e  estandes ali
localizados; 

 prestar assistência durante a realização dos eventos organizados pela Prefeitura, para solucionar imediatamente os
problemas surgidos em decorrência das instalações elétricas;

 instalar semáforos, utilizando material adequado;

 substituir  lâmpadas,  placas  eletrônicas,  focos,  cabos  e  colunas  dos  semáforos  a  fim  de  mantê-los  em  perfeito
funcionamento;

 programar controladores semafóricos, inserindo equipamentos e dados, segundo orientação recebida;

 instalar placas de sinalização fixando-as aos postes de energia elétrica municipal;

 requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos do emprego, inclusive quanto a
precauções e medidas de segurança;

 zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;



 manter limpo e arrumado o local de trabalho.



1. Cargo: MECÂNICO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a regulagem,
conserto,  substituição  de  peças  ou  partes  de  veículos,  máquinas  pesadas  e  demais  equipamentos
eletromecânicos.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental completo.

3.2 Experiência - mínimo de 2 (dois) anos no exercício comprovado nas atividades descritas por meio de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou ato de investidura em cargo ou emprego público.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quanto aos serviços de mecânica de veículos:

 inspecionar  veículos  em  geral,  diretamente  ou  utilizando  aparelhos  específicos,  a  fim  de  detectar  as  causas  da
anormalidade de funcionamento;

 desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram
exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário;

 revisar  motores  e  peças  diversas,  utilizando ferramentas  manuais,  instrumentos  de medição e  controle,  e  outros
equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento;

 regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível,
transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o
equipamento e assegurar seu funcionamento regular;

 montar  motores  e  demais  componentes  do  equipamento,  guiando-se  por  esquemas,  desenhos  e  especificações
pertinentes, para possibilitar sua utilização;

 fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos;

b) quanto aos serviços de mecânica de máquinas pesadas:

 inspecionar máquinas pesadas em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas
da anormalidade de funcionamento;

 desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram
exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário;

 revisar  motores  e  peças  diversas,  utilizando ferramentas  manuais,  instrumentos  de medição e  controle,  e  outros
equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento;

c) atribuições comuns a todos os serviços:

 acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamento elaborado e
controlando o prazo de realização dos serviços;

 montar  componentes  do  equipamento,  guiando-se  por  esquemas,  desenhos  e  especificações  pertinentes,  para
possibilitar sua utilização;

 desmontar, montar, limpar e regular e inspecionar aparelhos eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da
anormalidade de funcionamento e providenciar a sua recuperação; 

 realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo;

 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo;

 manter limpo o local de trabalho;

 zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza;

 observar as normas de higiene e segurança do trabalho;



 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: MOTORISTA

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos leves para transporte de
passageiros e veículos automotores de transporte de carga leves ou pesadas e ônibus para transporte de
funcionários e conservando-o em perfeitas condições de aparência e funcionamento.

3. Requisitos para provimento:

3.1  Instrução  -  ensino  fundamental  completo,  acrescido  de  Carteira  de  Habilitação  para  condução  de
veículos na categoria “D”. 

3.2 Experiência -  mínimo de 1 (um) anos no exercício comprovado nas atividades descritas por meio de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou ato de investidura em cargo ou emprego público.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 dirigir caminhões e caminhonetes, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo,
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem,
nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas;

 dirigir automóveis e demais veículos de transporte de passageiros;

 dirigir  ônibus para transporte de funcionários da Prefeitura,  verificando diariamente as condições de
funcionamento do veículo,  antes  de sua utilização:  pneus,  água do radiador,  bateria,  nível  do óleo,
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros;

 zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de
qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos;

 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia
imediata quando do término da viagem;

 orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar
danos aos materiais transportados;

 observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura;

 fazer pequenos reparos de urgência;

 manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre
que necessário;

 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão, caminhonete e ônibus;

 anotar  em  formulário  próprio,  a  quilometragem  rodada,  viagens  realizadas,  cargas  transportadas,
itinerários percorridos e outras ocorrências;

 recolher ao local apropriado o caminhão, caminhonete, ônibus ou veículo leve, após a realização do
serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que se  destinam a  operar  máquinas  como motosserra,
roçadeira costal e lateral e outras do gênero, para roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - anos iniciais do ensino fundamental.

3.2 Experiência -  mínimo de 1 (um) anos no exercício comprovado nas atividades descritas por meio de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou ato de investidura em cargo ou emprego público.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 operar máquinas de pequeno porte tais como motosserra e roçadeira costal e lateral para roçada de
terrenos e limpeza de ruas, praças e jardins, conduzindo e manobrando a máquina, acionando o motor e
manipulando seus comandos para desempenho das atividades;

 regular os mecanismos das máquinas de pequeno porte, graduando-os de acordo com a necessidade de
sua utilização;

 acionar  as  máquinas  de  pequeno  porte,  manipulando  seus  comandos  de  acordo  com  a  técnica
requerida, para desempenhar com qualidade o serviço pretendido;

 zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes
necessários para garantir sua correta execução;

 adotar  as medidas  de  segurança recomendadas  para  operação de máquinas,  para  evitar  possíveis
acidentes;

 limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante,
bem como providenciar a troca de peças, quando necessária;

 efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento
do equipamento;

 acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após
executados, efetuar os testes necessários;

 anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, para controle
da chefia;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ESPECIAIS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a operar máquinas montadas sobre rodas
ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar terra,
pedra, areia, cascalho e similares.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – ensino fundamental completo, acrescido de habilitação para a condução de máquina pesada.

3.2 Experiência -  mínimo de 2 (dois) anos no exercício comprovado nas atividades descritas por meio de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou ato de investidura em cargo ou emprego público e
habilitação para a condução de veículos na categoria C, D ou E.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, patrol e outros, para execução de
serviços  de  escavação,  terraplanagem,  nivelamento  de  solo,  pavimentação,  conservação  de  vias,
carregamento e descarregamento de material, entre outros;

 conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção,
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço;

 operar  mecanismos  de  tração  e  movimentação  dos  implementos  da  máquina,  acionando  pedais  e
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho,
pedras e materiais análogos;

 zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes
necessários, a fim de garantir sua correta execução;

 pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina,
a fim de evitar possíveis acidentes;

 efetuar  pequenos reparos de urgência,  utilizando as ferramentas apropriadas,  para assegurar  o bom
funcionamento do equipamento;

 acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após
executados, efetuar os testes necessários;

 anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: VIGIA

2. Descrição sintética: compreende o cargo que se destina a exercer a vigilância de edifícios e logradouros
públicos municipais, para evitar invasões, roubos e outras anormalidades.

3. Requisito para provimento:

3.1 Instrução - ensino fundamental incompleto.

4. Recrutamento: 

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 manter  vigilância  sobre  depósitos  de  materiais,  estacionamentos,  pátios,  áreas  abertas,  centros  de
esportes,  escolas,  unidades  de  saúde,  obras  em execução  e  edifícios  onde  funcionam  repartições
municipais;

 percorrer  sistematicamente  as  dependências  de  edifícios  onde  se  desenvolvem  as  atividades  da
Prefeitura e áreas adjacentes,  verificando se portas,  janelas,  portões e outras vias de acesso estão
fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de
medidas preventivas;

 fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, prestando
informações e efetuando encaminhamentos,  examinando autorizações, para garantir  a segurança do
local;

 zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

 verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos;

 controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal,
para manter a ordem e evitar acidentes;

 vigiar materiais e equipamentos destinados a obras;

 praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos municipais, inclusive solicitar a
ajuda policial, quando necessária;

 comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades e ilicitudes  encontradas;

 ligar e desligar alarmes;

 realizar comunicados internos através de rádio e telefone; 

 elaborar  relatórios  periódicos  sobre  as  ocorrências  e  atividades  desenvolvidas,  encaminhando  ao
superior imediato;

 contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando socorro;

 zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe responsável pelos serviços a
necessidade da realização dos mesmos;

 impedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes, sem autorização prévia;

 controlar o horário de visitas;

 fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a ligação de aparelhos de televisão, rádio, entre outros;

 executar outras atribuições afins.


